
MINISTÉ� RIO DA ÉDUCAÇA� O
SÉCRÉTARIA DÉ ÉDUCAÇA� O PROFISSIONAL É TÉCNOLO� GICA

INSTITUTO FÉDÉRAL DÉ ÉDUCAÇA� O, CIÉ� NCIA É TÉCNOLOGIA BAIANO – CAMPUS URUÇUCA

 Edital nº 10, de 16 de setembro de 2021

Retifica o Édital nº 07/2021, de 30 de agosto de 2021

O  DIRÉTOR-GÉRAL DO  INSTITUTO  FÉDÉRAL  DÉ ÉDUCAÇA� O,  CIÉ� NCIA  É TÉCNOLOGIA
BAIANO – CAMPUS URUÇUCA, nomeado pela Portaria nº 452, de 19/03/2018 – DOU nº 54, de
20/03/2018,  no uso de suas atribuiço7 es legais delegadas pela Portaria nº 2.564, de 26 de
setembro de 2018,  torna pu: blica  a  retificaça7o  do  Édital  n°  07,  de  30 de  agosto de  2021,
referente  ao  Processo  Seletivo  de  vagas  remanescentes  para  ingresso  de  estudantes  nos
Cursos da  Éducaça7o Profissional Te:cnica de Ní:vel  Me:dio,  na forma subsequente ao  Énsino
Me:dio – Modalidade Presencial, para o Campus Uruçuca.

1. Retificar o item 5.2, inciso V, referente aA  documentaça7o exigida para aprovaça7o e matrí:cula,
conforme descrito abaixo.

Onde se lê:

5.2. Os(As) candidatos(as) devera7o encaminhar os seguintes documentos:

(…)
V.  Certificado de  Conclusa7o  e  Histo: rico  Éscolar  do  Énsino Fundamental  ou Certificado  de
conclusa7o do Énsino Fundamental por meio do desempenho do ÉNCCÉJA. Quando oriundo de
paí:ses estrangeiros, este documento devera:  estar revalidado e devidamente acompanhado da
respectiva traduça7o juramentada.

Leia-se:
5.2. Os(As) candidatos(as) devera7o encaminhar os seguintes documentos:
(…)
V. Certificado de Conclusa7o e Histo: rico Éscolar do Ensino Médio ou Certificado de conclusa7o
do  Ensino  Médio por  meio  do  desempenho  do  ÉNCCÉJA.  Quando  oriundo  de  paí:ses
estrangeiros,  este  documento  devera:  estar  revalidado  e  devidamente  acompanhado  da
respectiva traduça7o juramentada.

2. As demais disposiço7 es do Édital n° 07, de 30 de agosto de 2021, permanecem inalteradas.

 Original assinado.
Daniel Carlos Pereira de Oliveira
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